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cNPJ N" 12.511.093/qxrl-06

ài-r\
ài
&i

zlJ
iã
l=

F

Contrato no 02412023
Processo Administrativo n" 077 12022
PREGÃO ELETRONICO N' 044/2022-CPLlSLP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO 07212022

AOUISIÇÃO DE IVATERIAL ESPORTIVO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA r\4UNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ/MA., ENTRE SI CELEBRAIV A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ, E A EMPRESA A EMPRESA SSB
AGUIAR EIRELI.

A Prefeiturâ Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no 12.5'l 1.093i000í-06,
com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/lvlA,
doravante denomineda CoNTRATANTE, neste ato reprêsentada por: FLÁV|O JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA. brasileiro, Secretário lr,4unicipal de Planejamento, Administração, Finança, Receita e
Patrimônio Público rnscrita no Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF, sob o n" 772.274.254-87, e a
empresa A EMPRESA SSB AGUIAR ElREL|, inscrita no CNPJ n" 13.090.943/000í -02, com sede à
RUA AMAZONAS, 407, BAIRRO JARDltvl BRASILIA, Santa lnês - MA, CEP 65301-024, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Serlania Silva
Bezerra Aguiar RG: no 2901194-3 SSP/MA / CPF: 829.343.473-20, têm, entre si, ajustado o
presente contrato para AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPoRTlvo PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA Í\4UNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUAJMA., SUbMEIENdO-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal no 10.52012002,
aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal no 8.666/1993 e, demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contrataÇão de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA I\,,1UNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUAJMA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS
lntegram o presente Contrato, independenlemente de transcriÇão, o EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO 04412022-CPLISANTA LUZIA oO PARUÁ e a Proposta de Preços da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste Contrato e de R$ 49.857,60 (quarenta e nove mil ê oitocentos e

cinquenta ê sete rêais e sessenta centavos)-

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo

ITEM OESCRIMINAÇAO MARCA QTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOÍAL

1

Bolas de Futebol Campo, oficral. costurada à mão
com miolo removÍvel. Circunferência: 68-70CM
PESO: 41G450G LAMINADOj PU

ALPHA
MADRI 160 Unidades R$ 49,00 RS 7.840.00
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2
Bolas de Futebol Campo oÍrcral. SEM COSTURA,
cARAcrERisTlcAs PEso: 4r o-450c
ctRcuFERÊNctA: 68-70 cM

ALPHA
MADRI 124 Unidades R$ 60,00 R$ 7.680,00

3
Bolâs de Futebol Society, circunferência: 6ü69 cm.

sem costura, composiÇão PU.
ALPHA
MADRI 120 Unrdades RS 60,00 R$ 7.200.00

1

Bolas de Fulsal Oíicial Composiçào: PU laminado
e câmara 6D, Peso do Produto:400-440 g,
Costura: Sem Coslura, processo extra de dupla
colaqem Circuníerência;62 - 64 cm

ALPHA
I\,,IADRI

160 Unidades RS 60.00 R$ 9.600.00

6
Bolas de Handebol, Gênero: Unissex, peso: 325-375,
32 qomos, dupla colaqem, circunferência: 54-56cm

P E NALT 40 Unidades R$ 60,00 R$ 2.400,00

Bolas. Vôlei Praia Arêla. Gênero: Unissex, Termotec
PU,0% absorÇão de água. Pesâ aproximadamente
260 - 280q.

P E NALT 40 Unidades R$ 70,00 R$ 2.800.00

Bola oÍicial de Basquete, Gênero: Unissex. possui
cámara 6D, PESO 600 A 650 G, CONSTRUÇÃO:
VULCANIZADA

PENALT 20 Unidades RS 70.00 R$ 1.400,00

10
Bola Basquete. Gênero: Unissex,
ctRcuNFERÊNCIA 30 x 24 x 30 cm; 650 0

PENALT 20 Unrdades R$ 70,00 R$ 1.400,00

13
Bolas íutebol Campo juvenil, costurâda à mão 32
gomos Gênero: Masculno peso 360-390 gr. lamanho
64-66,.

ALPHA
IMADRI

40 Lrnrdâdês RS 2.996,80

37

TROFEU Base em MDF 40cm de altura 20cm de
largura 13 cm de espessura peso 12509 com pintuÍa
prata brilho. Etiqueta com os dados fornecidos no
pedido pelo clienle em vinil padráo prata com
impressão digital. Coluna l\4DF com textura madeirado
recortado à laser. Acabamento em vinil padráo prata
com impÍessão digital artistica. Bola em Polímero
injetado com banho mêtâlizado.

VITORIA 20 Unrdades R$ 17.36 R$ 347,20

38

ÍROFÉU Base em MDF 4scmde altura 23cm de
largura espessura l3cm peso 1.6009 com pinlura
prata brilho. Etiquetâ com os dados fornecidos no
pedido pelo cliente em vinil padráo prata com
impressão digital. Coluna MDF com textura madêirâdo
recortado à lãser. Acâbamento em vinil padrão prata
com impressão digital ariistica. Bola em Polímero
inietado com banho metalizado

VITORIA 20 Unidades R$ 32,88 R$ 657,60

39

TROFEU Base em MDF socm de altura 27cm de
largura espessura 13cm peso 18909 Gom pintura
prata brilho. Etiqueta com os dados Íornecidos no
pedido pelo cliente em vinil padráo prata clm
impressâo digital. Coluna MDF com textura madeirado
recortado à laser. Acabamento em vinil padrão prata
com impressão digital artistica. Bola em Polímero
injetado com bânho metalizado

VITORIA 20 Unidades R$ 45.77 RS 915.40

40
Roupa de Jiu-Jitsu Kinomo TRANÇADO (UNISSEX).
ADULTO, SCALIBU 20 R$ 107,36 R$ 2.147 ,20

41
Roupa de jiu-jitsu kimono, Características Blusa e
Calça. SCALIBU 20 Unidades RS 123,67 R$ 2.473,40

TOTAL R$ 49.857,60
t

!
CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

C()DI(;O ESPECIFIC^ÇÂ o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÂ TUZTA DO PARUÁ
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0
POI)ER hXEC UTIVO - PRI-IFFITUR^
MU\ICIPAL

01.07
Sl:CRFT.{RIÂ MUNICIPAL DE ESPORTF.S.

LAZIR E ruVENTI,IDE,

01.07.27.812.0ô2.1

02.07.27.8 1 2.002-1.205 1.0000

INTERCRAÇÀO DESPORTIVA E DE L.AZER

PROIVIOÇÃO DE, ,\TIVIDADES DE INCENTIVO
Á pRÁ'rrc,A. DE ESPoR.r'F.s

-1 . ..t . I0. _t 0.00 NlA I l,RlAL l)ll C O\SLIMO

coI)tG( ) ESPECTFIC^Ç^O

0l PODER EXECUTIVO - PREFEITLTRA

N,IT,'NICIPAL

0l 05
IJIJNDO MAN. DES. EDI]C. BAS. VAL. PRO[.-

l-:T)ucAÇ.Ào

02.05.12.36 t .000.1 (iLS I A() t)l. F t)r ( A( ÀO

0t.05. t2.361 .000.1.:01I .0000
MA\I-T. E FUNC. t)O tJ\SI\O FUNI)AMIiNTAL
- 30%

t..1.e0.30.00 M.\TERIAL DE ('()NSUMo

CLÁUSULA QUINTA - DOS AcRÉSCIMoS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressóes que se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no Artigo 65, § 1", da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNC|A
O prazo de vtgência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará

alé 3111212023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oÍicial.
O Wazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do

orçamento previsto no art. 57. da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA oITAVA - DA SUBcoNTRATAÇÃo
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentu al de alé 45o/o

(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do GONTRATANTE e sempre
mediante instrumênto próprio. devidamente motivado, a ser publicâdo no Diário OÍicial ou quadro dê
avisos da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFo PRIMEIRo - AceitaÇão da GoNTRATANTE não exime a CoNTRATADA de
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDo - A subcontratação náo terá nenhum vÍnculo financeiro com a
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

cLÁUSULANoNA - DA FISCALIzAçÃo

Av. Professor João lvlorais de Souza, 355 - CêntÍo - Santa Luzia do paruá - MA - CEp: 65222-000
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A execuÇão do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos
Administrativos da PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrêncaas relacionadas com a execução do conlrato, determinando o que for necessário
à regularizaçio das íaltâs ou defeitos observâdos.

PARAGRAFO UNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULADÉCIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será eÍetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consêcutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável
atestar as notas íiscais que deverâo ser emitidas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento sêrá eíetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA, no Brasil Agência: 06163-0,Conta-Correntel 41.004-7.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contralo, não
serão realustados.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam eÍetuados após o prazo estabelecido
no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e hês
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, atê o limite de 1oo/o (dez por cento), desde
que para tanto não tenha concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigaÇáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, pelo descumprimenlo deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento
do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumrdas, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.
clÁusuLA DÉcrMA pRtMETRA - DAS oBR|GAçÔES DA CoNTRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o
qual faz parte deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES DA GoNTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:
a) Fornecêr todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fomecimentos dos

produtos:
b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;
c) Manter com a CONTRATADA relação por êscrito, ressalvados os entendimentos vêrbais
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;
d) Fiscalizar a execuÇão do instrumento contratual, através de servidor designado para esta
função, na forma que lhe convier.
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora estabelecidas, sujeitará

a CONTRATADA às sançóes previstas na Lei Federal n" 10.52012002, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a
GONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota
de Empenho, em caso de atraso na entrêga dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento);

Av. ProÍessor Joáo l\4orais de Souza, 355 - Centro - Santa Luziâ do Paruá - MA - CEp: 65272-000

Home Page: www.santaluziadoparua.mâ. goy.br
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b) lVulta moratória diária de 0,33% (trinta e três cêntésimos por cento) do valor total da Nota
de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento
provisório, até o limitê de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágraío anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as sêguintês sançóes:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sanções previstas nas alíneas 'a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

PARAGRAFo TERCEIRo - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo
inidôneo, a declaração felsâ e o comelimenlo de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no
ar1.7o da Lei Federal n" 1O.52O|2OO2.

PARÁGRAFo OUARTo- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA LUZIA Do PARUÁ,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposiÇào.

PARAGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicaÇão no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa,
amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no ptazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notiÍicação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses
previstas no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo
diploma legal, sêm que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização e sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilatêralmente, mediante
Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das
penelidades que sê demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.
cLÁusuLA DÉcrMA eurNrA- DAS coMUNtCAçÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá eíeitos
legais se processâda por escrilo, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
cúusuLA DÉctMA sExrA - DA puBltcAeÃo

A CONTRATANTE íará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo único. do Artigo 61. da Lei Federal no
8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

Av. Professor João l\,lorais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do paruá - MA _ CEp; 65212-000
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Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA/MA, com renúncia êxpressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir íirmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testêmunhas que também os subscrevem.

SANTA LUZIA DO PARUA/MA, 0I de fevereiro de 2023

YdJ,//-
HA DE ALME

c, //.u*r/*-
o PADIL

SECRETARIO MUNICIPAL E PLANEJAMENTO. ADN/rN rSTRAÇÃO,
FINANÇAS, RECEITA, PATRIIVONIO PÚBLICO

PORTARTA No 003/2021
CONTRATANTE

S.RllNtAjt'va .r- ".,_."si,,ri:^-
BEZERRA

AGLTAR:82934347320 il",ii 
,",,' * '",,

SERLANIA SILVA BEZERRA AGUIAR
SSB AGUIAR EIRELI

CN PJ no 1 3.090.943/0001 -02
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
,.\lr, Ií irru d.r, \n ^it> os t. 216. 5 +3.1 t-

Av Professor João l\4orais de souza, 3ss - cêntro - santa Luzia do paruá - MA - cEp: 6s272-ooo
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EXTRÂTO DO PRllilElRO TERi,lO 
^DmVO 

DO COrÍRÂTO Nr
*x)no22

EXTRAÍO DO PRIMEIRO TERMO ADMVO DO CONTRAÍO NE 
'.90/2022,Processo Admrnrstíatrvo n! 050/2022. CONTRÀTANTET Muhi.ípio de

S.mbriba, CNPJ n0 06.229,397/0001-74. CONTRATADAi B. D. DE S,
CARDOSO - ME. CNPI he 33.758.EE7I0001-3O OBIETO: FUTURA E

EvEtaruaL aeutstçÀo DE EeutpaMENTos E supRtr,rENTos DE
trFoRMÁTtcÂ supRtR l{EcEsstDADE DA SECRETAR|^ DE
aDI.flÍ{lsÍRAçÃO DO Ur{lCiPlO DÊ SAMBAíBA/ t{A, decorrente do
Pregão Életrônico n0 009/2022, gerenclada pela Comissão Permanente
de Licitaçáo-CPL, da PreÍertura Munrcipal de Sambaíba. DOTÂÇÃO

oRçAMENTÁR|A: 04.122.00s2.2-089- MÂ]{ur. E FUNctoNAME To
DA sEc. DE aDÍ{t tsrRÂçÃo E PLANEJAITiE To; 3.3,9o.Jo.oo.oo
- I{ATERIAL DE CONSUi!O. 04.122.0052.2-089- MA UT. E

FUNctot{alitEt{To DA sEc. DE ÁDt t{tsrRAçÂo E
pLANEIA EITO; 4.4.90.52.00,00 - EQUIPÀMENTOS E MAÍERIAL
PERIT,|ANENTE, PRAZO DE VrGÉNCrAr 01/Ol/2023 até 31/12/2023.
FUNDAMÉNÍo LEGAL: Lei Federal nr 8.666/1991 e demais normas
pertinentes à espécie, DATA DA ASSINÂTURAT 30/12/2022.
stGNAÍÁRtOS: ADRIAI{A DOS SANÍOS SILVA - Secreráriâ de
Àdministraçáo e Finanças. CPF n" 031.272.203.67 e a BAZINATE
DlÂS DE SOUSÀ CARDOSO, CPF na 027.759.763.36; Reprêsentânte
Legal da B. D. DE S. CARDOSO - ME. Sàmbaíba, 30 de dezembío de
2022.

Publicado por: EDSON DA s,tYA sArúIOs
Código identificador 9456d8b86d420099a035ec4418tu012

à llcitante apresentou a Certidão de RegulaÍidadê dô FGTS com
vencimento etn 021L212022. Contudo, a Comissão efetuou
pesquisa junio ao site da Caixa Econômica e.onstatou a

regularidade da empresa dà referida empresa, Dessa Íormà, à

mesÍía resta julgada HABIUTÂDÂ. por cumprir integralmente
as exigências do Edital;

1, PHoENIX EUPREENDIMENToS E coNsTRUÇÔEs LTDA - CNPI N"

31.457.905/0001-19, julgada HABILITADA, por cumpÍir
integralmente as exigênciàs do Editall

1. MULT sERVtços E coNSrRUçôEs LToA - cNp, N'
10.953.540/0001-43, iulgada HABILITIDA. por cumpÍir
integràlmente as exigências do Editall

t. E. ÂRAúJo GU|MARAES EtRELt - cNpJ N' 06.2rL864/0001-39,
iulgada HA'IUTADA, por (umpriÍ lntegralmente âs exigências
do Edltal;

A. Íendo êm vlstâ o DESATENDIMENTo às exigên(ias editalíclas,
restam inabilitadas as licitantes conforme abaixo:

b.1) rosE RostNALDo RtBEtRO SARROS LTDA - CNPJ N"
08,866.317/r0001-17, julgada l|AB|L]TAOA, poí descumpÍir o item
6.1.3, alíneas a) do Edital, em conÍormidade com o Parecer Íécnico
disposto no lulgamento dà ToMADA DÊ PREçoS Nr 0092022 - CPL -
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 097/2022;

PREFE|TURA MUNtctpAL DE s^t{TA LUztA Do PARUÁ

avtso DE JULGAMENTo oE HABlLrraçÃo - cor{coRRÊ]{ctÀ No

002/2022 - CPL

co coRRÊ]{cta l{e oo2/2022 - cPL
PROCESSO ADMtNISTRÂTIVO Ne 092/2022

IULGAMENTo DE HABtLtTAçÃo

A Comissáo Permanente de Licitação, vem por meio dêste, tornar
público o resultado de julgamento da habilitaçáo das empÍesas
particlpantes dã Concorrência nc 002/2022, hos seguintes termos.

Diante dessas análises e com base no Parecer Técnico âpresentado
pelo setor de engenharia do município. a CPL realiza o seguinte
julgamento de habilitaçáo:

A. Tendo em vista o AÍENDIMENTO às êxigên.ias editalícias,
restam habilitadas as licitàntes conÍorme abaixo:

8. CASTELO 8RÂNCO EMPREENDTMENTOS EtRELt - CNpl ti"
38.282.738i 0001-61, iulgada HABILIÍADA, por cumprir
integíalmente as exigências do Edital;

l. FOS EMPREENDTMENTOS LTDA - CNPJ N' 11.453.310/0001-88.
julgadã HÂBIUT DÀ, por cumprir integralmente as erigências
do Edital;

1. H. T. coNsTRUçôEs EtREL| - cNpJ N" 21.404.096/0001"23,
julgada HABIUTAD^, por cumpíir inteqralmente as exiqências
do Edital;

Dessa forma. encaminha-se o pÍesente julgamento paía publicaçào no

Portal da Transparéhcia e Diário OficiaÍ, estando os autos com vistâs
fràqueadas aos interessados, sendo concedido o prazo legal paía a

interposição de recurso aos licilantes, nos teímos da alínea "â" do
ih(iso I do art. 109 da Lei nc 8.666/93.

Santa Luzia do Paruá - MA, 09 dê Íeverelro de 2023.

JoÂo PINHE|Ro DE nELo
Presidente da Comissão PeÍmanente de Licitação
Ponaria n" 0012023
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avtso Do ExrRÂTo DE corrRATo tl! 024/2023 - pREcÃo

ELEmô tco r{e o44ao22-cPUsLP

co TnaTo t{e 02412023
PROCESSOADH|N]STRÂT|VO r07712022
pREGÃo ELETRô tco f,r oa4/2o22.cpl/slp
aT DE REGTSTRO DE PREçO tae 07212022

RESE,{HA Do EXTRÂTO DE CollTRÂTo l{r 02/U202:! - Pl,oCEsSo
ADÍIIITITSTRÂTIVO XE O7712022 - PREGÃO ELETRÔNICO NC
04il/2022-CPL/SLP - ATA DE REGiSTRo DE PREços t{e
O72no22. PARTEST MUNtcÍptO oE SANTA LUZTA Do PARUÁ. arravés
da Se.retaria Muni(ipal de Planejamento, Administraçào, Finanças,
Receitas e Patrimônio Público e a empre5a SSB AGUIAR ElRELl,
inscrita no CNPJ na 13.090.943/OO01-02. OBJETO DO
GoNTRATOi AQUtstÇÃO 0E MAÍÉR|AL ESPORTM PARA AÍEriDER A5
NECESSIDADES OA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIÂ DO
PÂRUÁ/MA, VALOR GLOBAL: o valor global deste Cohtrato é de Rg
49.857,60 (quâr.nta c nov. mll G oitoc.trtos i cinqu.nta G sat.
Ícrli ! 3cssqnt. (cntavosl. DOTAçÁO OnçAME TÁR!A; As1. DoMrNros coNsrRUçôEs trDA - cNpl N. 21.398.119/0001-j4,
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despesas correráo por conta dã dotação orçamentária Secretaria
Muni(ipal de Esportes LazeÍ e.Juvehtude/MDE. DATÂ DE ÂS§lt{ATURA
oo co TRÂTo: 08/02i 2023. assl aTURAs: FLÀvlo JosÉ PAoILHÀ
DE ALÍTIEIDA (COhtTAtANtE) E SERLA"IA SILVA AEZERRA AGUIAI.
5SB AGUIAR EIRELI . (Contratado). Santa Luzia do Paruá-MA, 09 de
fevereiro de 2023. Fúvlo rosÉ PADILHA DE aLtlEtDA - Secretário
Municipal de Planejamento, Administraçáo, Finanças, Receitas e
Patrimônio Públi.o.
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AVISO OO EXTRATO DE CONTRATO [T 026T2023 - PREGÃO

ELEÍRôi CO Ns rr44/2022-CPUSLP

CoNTRATO Ne 026/2023
pRocEsso aDMtNtsTRÂTtvo t{e 07712022
PREGÀO ELETRÔNICO t{9 O/tó/2022-CPUSLP
aÍÂ DE REGTSTRO DE PREçO ?{r 073/2022

RCSEIIHA DO EXÍRATO DE COLTRATO 
'ae 

026/"2023 - PROCESSO

ÂDi.IIIISTRATIVO NI O77IZO22 . PREGÃO ELEÍRÔ ICO t{9
0a4/2022-CPLi SLP - ATA DE REGTSTRO DE PREç05 Ne
07112022, PARTES: IVUNICiPIO DE SANTA LUZIÂ DO PARUA, AtrôVES

da secretaria Municipal de Planeiamento, Administração, Finanças,
Receitas ê Patramônio Públicoe a empresa ea empresa l1l DE, S A
ÍrlÂRTll{S. ins(rita no CNPJ nq 31.652.454/0001-70,. OBTETO DO
CO'ITRATO: ÂQUISIçÁO DE I.IÂTERIAL ESPORTIVO PARÂ ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUAJMA.VALoR GLoBALI o valor global deste contràto é de R$
2a.373,60 (vintG c quatÍo mil ê trÊzÊntos ê srtcita c t.ôs rcais
. sêssGnta (êntavosl. DoraçÂo oRçaMENTa Âr As despesas
correrão por conta da dotàção orçàmentárià Se(retaria Municipal de
Esportes Lazer e luventude/MDE. DATA DE ASSIIiATURA DO
co yRÂTo: 08/0212023, Àsst ATURÂS: FtÁvtorosÉ P DIIH^ DE
ALITIEIDA (Cohtratante) e !,llRlAM DE JESUS SIQUEIRÂ Al,lORlM
,ilARTlNs - M DE J S A MÂRTINS - (Contíatado). Santa Luzia do Paruá-
MA, 09 dê fevereiro de 2023. FúvlO JOSÉ PADILHA DE ÀLMEIDA -
Secretário l'4unicipal de Planeiamento. Administíaçá0, Finanças,
Receitas e Patrimônio Público.
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AVI5O DO EXTRATO DE CONTRATO N9 027T2023 - PREGÂO

ELETROT{lCO Nr 044/2022-CPUSLP

coxTRÂTo Ne 027/2023
pRocEsso aoMlNtsÍRÂTtvo t{r 07712022
PREGÃO ELETRóIICO N-" 044/2022.CPUSLP
ÂTÂ DE REGISTRO DE PREçO l{r 075/2022

RESEi.IHA DO EXTRATO OE CONTRATO N! 027/2023, PROCESSO

aDtflNtsTRATtVO t{s 07712022 - PIEGÁO ELETRO TCO l{e
0il,[/2022-CPL/SLP - ATÂ DE REGI§TRO DE Pf,Eços Ne
í07512lD22. PÂRTES: MUNIcÍPIo DE SANTA LUZIA Do PÂRUA. atraves
dô Secretaria Municipal de Plàheiamento. Admanastra(ão, Fihanças,
Receitas e Património Público e a empresa ESPORTIVA COITERCIO DE
t4ATER|A|S LTDA. in5crita no CNPJ n0 45.972.435/0001-36. OBTETO
DO CO TRATO: AQUISIçÃO DE MATERIAL ÊSPORÍIVO PARA ATENDER
ÂS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ/MA. VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de Ri
73.543,32 (rêtênta ê t.és mil c quinhêntos c quarênta G três
r..ir . trint. . dol5 ccnt.vos). DOTAçÃO ORÇAi{EXÍÁRIA: As
despesas correrão por conta da dotaçáo orçamentária Secrelaria
Muni.ipal de E5portes Lazer e luvehtude/MOE. DATA DE ASSIi{ATURA
DO CONÍRÂTOr 09/02/2023. ASS|NATURÂS: FLAVTO JOSÉ pÀDtLHA
DE ALMEIDA (Contratante) e GERSON ROBERT VtEtRA . ESpoRTIVA

coMERclo DE MATERIAIS LIDA - (contratado), Santô Luzia do Paruá-
MA, 09 de Íevereiío de 2023. FLÁV|O JOSÉ PADTLHA DE ALMEIDA -
SecÍetário Municipàl de Planejamento, AdministÍação, tinânçôs,
Receitas e Patrimôhio Público,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

DECRETO NI 06, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

convoca . 9, CoÍ,. rêncla tluntcipal dc Saúdc dc Saata Rrtâ c
dá outras provldêaclas, O PREFEÍTo MUI{ICIPAL DE SAI{TA RITA.
Estado do [{aranhão, no uso de suas atribuiçóes legais,
resolve, DECRET R: AÍt. 1c - A 9r Conferência Municipal de Saúde,
Fórum máximo de deliberaçáo das PolÍticas de Saúde. cohforme dispóe
a Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Art. 2c - Confoíme
decisáo do Conselho Municipal de Saúde. em reuhiáo realizada no dia
08 de Íevereiro de 2023, fica convocada a 9r coníerência Municipal de
Saúde de Santa Rita para o dia 10 de março de 2023 das 08i00 às

17:00 horas. Art. lc - O tema centÍal da 9. Coníerência Municipal de

Saúde de Santâ Rita, "G.rantir Oh.itos. Dcíandar o SUS, . Vidã c
a Dêmocracia - Amãnhâ yai 5êr outro dlã'. Art. 40 - A 9.
Coníerência Municipal de Saúde de Santa Rita, será realizada no
Àuditório da Escola Perolina Prazeres, na Rua do Sol, s/n Centro - Santa
Rita/MA. Art. 50 - A 9a ConÍerência será pÍesidida pela secÍetáíiô
Municipal de Saúde e Coordenôda pela Presidehte do Consêlho
Municipal de Saúde de Santa Rita. ÀÍt. 6a - As normas de organizôçào e

funcionamento dã 9a Coníerência Municipal de Saúde de Santa Rita
serão expedidas em Portaria deliberada pelo Conselho Muni(ipal de
saúde e publicadas pela Secretaria tlunicipal de sôúde de Santa
Rita. Aít. 7e - o regimento int€mo da 9. ConfeÍência tlunicipal de saúde
de Santa Rita será apÍovado pelo Conselho Municipal de Saúde e

êditado cohíorme portaria da Secretária Municipal de Saúde. Art. 8a - tu
despesas pa,à a realizaçào da 9! cohÍerência Municipal de saúde de
5anta Rita corÍeÍão por conta do oÍçômento dô Secretarja lvunicipal de
Saúde. Aít. 9E Este Decreto entra elh vrgor na dàta de suà
publicaçào. G.binltÊ do PÍêfÊlto tluniclpal dc S.nta Ritr, Estado
do Maranhào, 08 de fevereiro de 2023, Hilton Gonçalo de Sousa -

PrÍcho iluãlclpôl
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PREFEIÍURA MUI{ICIPÂL DE SÃO DO!,lII{GOS DO
AZEITÃO

POÀTARIA Nr 006/2023 - SEC. DE aDtitlt{ E RÉCURSOS HUMAI{OS

PORTARIA 
'{9 

006/2023 . SEC. DE ÀDMIN E RECURSOS
irur,raNos- cor{ccssÀo oE DrÁiras

o SECRETaRIO MU |C|PAL DE ADrl ISTRAçÂO E RECURSOS
Huil^ OS, do MunlcÍpio de São Domlngos do Azeitáo, Estado do
Mâranhào, no uso de suas atííbuições legais, e em consonância com a
Lei Municipal na 0592021,

RESOLVE:
Art. ls Conceder, ao 5r, Càrlos Alberto 5ilva Ribeiro. CPF!
006.189.673-03, PoÉarl.: 0062021- GAB, Sêcrctário Municipal dc
Saúdr. 01 {uma) diária, para custeio de despesas a serem efetuadas
em Mirador- MÂ, com valor unitário de Rg 200,00 íduzentos reais),
totalizando Rg 200.00 (duzentos reais), PaÍa p.rti(ipar dc rcunião
sobrc assuntos dc lntrrcsse da SG(rctaria múnicipal dc SaúdG,
com a scguinte pautâ: Eyoluçáo da Adêsão do PSE, Rêl.to dc
êxpc êncl. do PÍoleto tele nordestG, Citôçáo de Envio SIOPS
2022, dêntÍc outros assuntos dc intêrêssê dos municípios da
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